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ATA Nº 025 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 7ª LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS, EM 

14.07.2015. 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze (2015), às 

nove horas e quarenta e dois minutos (9h42min.), reuniram-se nas 

dependências da Câmara Municipal de Morro Redondo, em Sessão 

Ordinária, os senhores Vereadores Angelica dos Santos Milech, Lauro 

Rodrigues, Claudio Luiz Klumb, Sílvia Augusta Wahast Islabão, Claudio 

Antônio Silva, Anderson da Rocha Güths, Zelodir Ataíde Novack, Jorge 

Laudenir de Ávila e Neri Leal. Havendo quorum, o Presidente Vereador 

Claudio Luiz Klumb abre os trabalhos e solicita para que a 1ª Secretária 

Vereadora Angelica Milech proceda na leitura da ata da última Sessão 

Ordinária que, após discutida e votada, foi aprovada por unanimidade. 

RESUMO DE EXPEDIENTE: - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORRO REDONDO - GABINETE – Encaminha os Projetos de Lei nº 

045/2015 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR, 

EM CARÁTER EMERGENCIAL, SERVENTE”, nº 46/2015 que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ACRESCENTAR DUAS 

VAGAS NO QUADRO FUNCIONAL REFERENTE AO CARGO DE 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE”, nº 47/2015 que “ALTERA 

REDAÇÃO DO ART. 4º E 5º, E REVOGA ART. 8º DA LEI Nº 

1.853/2013 A FIM DE EXTINGUIR O CARGO DE ASSESSOR DE 

COORDENAÇÃO” e nº 48/2015 que “ALTERA QUADRO DE CARGOS 

DO ART. 23, DA LEI MUNICIPAL Nº 157/92”. - Solicita que o Projeto 

de Lei de nº 045/2015 seja analisado em regime de urgência. Encaminha as 

Leis Municipais 1.975/2015 e 1.977/2015. Na sequência, o Presidente 

encaminha os Projetos de Lei constantes no Resumo de Expediente para as 

Comissões Técnicas Permanentes, com exceção do Projeto de Lei 

nº46/2015, pelo fato de não se fazer acompanhar o Impacto Orçamentário 

Financeiro. GRANDE EXPEDIENTE: Para este espaço inscreveu-se a 

Vereadora Zelodir e solicitou a inclusão do Projeto de Lei nº45/2015 na 

Ordem do Dia, bem como a suspensão da Sessão, para que as Comissões 

apresentassem seus pareceres ao referido Projeto e também a realização de 

uma Sessão Extraordinária para conclusão da votação do mesmo. ORDEM 

DO DIA: O Presidente coloca em discussão e votação as solicitações da 

Vereadora Zelodir, as quais foram aprovadas por unanimidade e a Sessão é 

suspensa às nove horas e quarenta e nove minutos (9h49min.). Reaberta as 

nove horas e cinquenta e oito minutos (9h58min.) e os Pareceres das 

Comissões de Constituição e Justiça, de Orçamento e Finanças e de Saúde 

e Meio Ambiente, foram “pela aprovação” ao Projeto em pauta. Discutidos 
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e votados, os Pareceres foram aprovados por unanimidade e o Projeto de 

Lei nº 45/2015 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR, EM CARÁTER EMERGENCIAL, SERVENTE”, 

discutido e votado, foi aprovado por unanimidade em primeira votação. 

Não havendo Comunicação de Líder e tendo cumprido a pauta, o 

Presidente convoca os senhores Vereadores para uma Sessão 

Extraordinária dentro de cinco minutos (5min.) e para a próxima Sessão 

Ordinária a realizar-se no dia 21 de julho, às nove horas e trinta minutos 

(9h:30min.) e encerra a presente às dez horas e sete (10h:07min.). E, para 

que conste, lavrou-se a presente Ata que após lida e aprovada, será 

devidamente assinada por mim Secretária, bem como pelo Presidente desta 

Casa Legislativa. ______________________________________________ 

 

            Presidente                                                          Secretária 

 

 

 

 

 


